
 

 

Ofício nº 66/2026 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão, 

nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei nº 4.099, de 2023, que “Altera a Lei 

nº 12.974, de 15 de maio de 2014, para incluir as agências de turismo receptivo entre as 

modalidades de agências de turismo”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 26/02/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4572504556
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=3089691
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


